
DECRETO N° 19.010  DE 5 DE OUTUBRO DE 2000 
 
Tomba as escolas que menciona, situadas no bairro da Tijuca, na forma que
dispõe. 

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o  constante do processo administrativo n° 12/001.236/83,
  
DECRETA:

Art. 1° Ficam tombadas as escolas abaixo relacionadas, situadas no bairro da
Tijuca, nesta Cidade:
I - Colégio São José - Maristas, prédios do externato e internato situados na Rua
Barão de Mesquita n° 164 e na Rua Conde de Bonfim n° 1.067, respectivamente;
II - Colégio Batista Shepard e Colégio Batista Brasileiro, situados na Rua José
Higino n° 416 e na Rua Conde de Bonfim n° 743, respectivamente;
III - Prédio onde funcionou o Instituto La-Fayette, situado na Rua Haddock Lobo
n° 269;
IV - Instituto de Educação, situado na Rua Mariz e Barros n° 273;
V - E.M. Soares Pereira, situada na Av. Maracanã n° 1.450;
VI - E.M. Azevedo Sodré, situada na Rua barão de Ubá n° 331;
VII - E.M. Barão Homem de Mello, situada na Rua Almirante Cândido Brasil n° 352;
VIII - E.M. Barão de Itacurussá, situada na Rua Andrade Neves n° 481;
IX - E.M. Affonso Penna, situada na Rua Barão de Mesquita n° 499;
X - E.M. José da Silva Araújo, situada na Estrada as Furnas n° 2.109;
XI - E.M. Mário da Veiga Cabral, situada na Av. Melo Mattos n° 34;
XII - E.M. Prudente de Moraes, situada na Rua Enes de Souza n° 36;
XIII - E.M. Bárbara Ottoni, situada na Rua Senador Furtado n° 94;
XIV - E.M. Menezes Vieira, situada na Rua Boa Vista n° 154.
Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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